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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/18 
PROCESSO Nº 60.867/18 
TIPO: MENOR PREÇO  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA OS AGENTES DA 
DEFESA CIVIL, AGENTES DE TRÁFEGO, EQUIPE DE SINALIZAÇÃO, GUARDA CIVIL MUNICIPAL E 
GUARDA MIRIM  
DATA DA SESSÃO: 12/07/2018 - HORÁRIO: 09:30 HRS 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 – CENTRO – 
SÃO SEBASTIÃO/SP 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO 
SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR  
SÃO SEBASTIÃO, 27 DE JUNHO DE 2018 
LUIZ CARLOS BIONDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato do Contrato Administrativo n° 2018FSPSS02 
Contratada: Imprensa Oficial do Estado S/A - IMESP. 
Contratante: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião. 
Objeto: Prestação de serviços de publicidade legal – Sistema PUBNET. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Dispensa de Licitação: 005/2018 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
Data: 28/05/2018. 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde e Eduardo Yoshio Yokoyama e 
Domingos Sávio de Lima pela Contratada. 
 
 
 
 
 
 
Processo Nº 60.885/2018 – Pregão Nº 038/2018 

Objeto: SERVIÇO DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO E DESBACTERIZAÇÃO DE CAIXAS DÁGUA E 
RESERVATÓRIOS DAS UNIDADES ESCOLARES, SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, APAE,  
ETEC/FATEC, CIP E DIVISÃO DE REDE FÍSICA. 

ADJUDICAÇÃO 
Sra. Secretária, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, ADJUDICO o certame a empresa: 

SAO SEBASTIAO SERVICOS DE 
CONTROLE DE PRAGAS LTDA. E.P.P 

R$ 23.900,00 vinte e três mil e novecentos 
reais 

Data: 28/06/18 

PAULA SALLES RODRIGUES 
PREGOEIRA 
HOMOLOGAÇÃO 
Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, nos termos do Inciso VI do Artigo 43, 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações contidas na Lei Federal nº 8.883/94, 
esse procedimento licitatório à(s) empresa(s): 

SAO SEBASTIAO SERVICOS DE 
CONTROLE DE PRAGAS LTDA. E.P.P 

R$ 23.900,00 vinte e três mil e novecentos 
reais 

 Data: 28/06/18 
 

Luiz Carlos Biondi 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
             REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 061/2018, PUBLICADO EM 20/04/2018 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, Artigo 
71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO 
a recolher o principal do ISSQN apurado, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa imposta , 
cujo cálculo incluindo o preço dos serviços (valor tributável) e a alíquota  consta dos Anexos deste auto;  
de acordo com o Artigo 40, Inciso II, Alínea “b” , inciso III  e § 1.º, da Lei Complementar n.º 106/2009 e 
monetariamente atualizado, artigo 2.º  da Lei 1450/2000, conforme demonstrado abaixo:  
ISSQN(Principal do Imposto).................................................... R$        903,08 
Multa......................................................................................... R$        1.212,10 
Atualização Monetária.............................................................. R$        325,27 
Juros.........................................................................................              R$        715,14 
T  O  T  A  L ............................................................................. R$        3.139,34 
Sujeito Passivo : OCA CGT CONSTRUTORA EIRELI; 
CNPJ : 8.885.507/0001-81;  
Infração: Cometeu infração ao Artigo 25 da Lei Complementar n.º106/09, a partir dos serviços prestados 
neste município, Não recolheu o ISS retido gerado no mês fevereiro e julho de 2013; guias não quitadas 
nº 112394,112397,112393,108558,112395,112391,112392 E 112396. 
Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores 
mencionados ou para recurso, de acordo com o artigo 80 da Lei 106/2009, na sede da Divisão de 
Inspetoria Fiscal, situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro – São Sebastião-SP, 
no horário das 8h30min às 17h30min; 
Natureza da Dívida: Descumprimento de Obrigação Principal relativa ao ISSQN, conforme item 5; 
Processo Administrativo nº. 2432/2018; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Ricardo César –  RE 6960-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
L.C. n.º 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 81 da mesma Lei; 
São Sebastião, 28 de junho de 2018. 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
                   REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 179/18 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 
2.332/99, que regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos 
do inciso III do mesmo artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo 
artigo 1º. da Lei 1.769/05, INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização Monetária, 
atualizado nos termos do artigo 73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, apurados de 
acordo com o demonstrativo de cálculo em anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto Sobre 
Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – ITBI.  

Principal do I T B I .......................... R$ 13.723,78 
Multa ............................................. R$ 9.378,72 
Atualização Monetária ................... R$ 5.033,65 
Juros .............................................. R$ 11.817,18 
T    O    T    A    L R$ 39.953,33 

 
SUJEITO PASSIVO: WALTER PEREIRA MARQUES FILHO - CPF: 080.107.418-50 
IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL – IC: 3132.221.2370.0247.0000 
INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 1.317/98. 
As penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  nº 1.317/98. 
Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores 
mencionados ou para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta a Lei 
nº. 1.317/98, na sede da Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, 
nº. 52 – Centro – São Sebastião - SP, das 8h30min às 17h30min. 
NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado à Av Manoel Rebello, 
Boraceia, de Nair Biscaro Alexandre para o Sujeito Passivo citado, de acordo com o Instrumento 
Particular, datado de 28 de fevereiro de 2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6656/2013. 
INSPETOR FISCAL DE RENDAS: Afonso Celso Muniz Escudero –RE 3581-5 
O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na 
Lei 1317/98. 
São Sebastião, 26  de Junho de 2018 . 


